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I - RELATÓRIO

Trata-se do pedido de reconhecimento, nos termos da Portaria MEC 877/97, do curso
de Ciências Contábeis, bacharelado, ministrado pela Faculdade de Administração e Negócios
de Valinhos, integrante das Faculdades de Valinhos, com sede na cidade de Valinhos, no
Estado de São Paulo, solicitado pela Associação Valinhense de Educação e Cultura - AVEC.

A autorização do curso foi concedida à Faculdade de Administração e Negócios de
Valinhos, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, conforme Parecer 57, de 1- de fevereiro de
1996, da Comissão Especial e Decreto, de 7 de fevereiro de 1996.

Posteriormente, com base no Parecer CNE 111/96, foi editada a Portaria MEC
1.151/96, aprovando o Regimento Unificado das Faculdades de Valinhos, constituídas pela
Faculdade de Administração e Negócios de Valinhos e pela Faculdade de Ciências
Administrativas de Valinhos. O atual Regimento Unificado das Faculdades de Valinhos, após
alterações e já adequado às disposições da LDB, foi aprovado pela Portaria MEC 190/98.

Em 29 de Junho de 2000, foi protocolizado o Processo 23000.006172/2000-09,
referente à transferência de Mantenedora da Associação Valinhense de Educação e Cultura
para a Associação Lemense de Educação e Cultura.

Para verificar as condições de funcionamento do curso de Ciências Contábeis com
vistas ao seu reconhecimento, a SESu/MEC designou, por intermédio da Portaria 1.879/99,
uma Comissão Avaliadora para visitar a Instituição.

O relatório da Comissão foi desfavorável ao reconhecimento do curso, apesar do
conceito global "B" que lhe atribuiu, por considerar que o período de sua integralização (4
anos) contraria o disposto no caput do Artigo 5- da Resolução CFE 2/92, que fixa o prazo de 5
anos para a integralização do curso de Ciências Contábeis, no tumo noturno.

A Instituição apresentou, posteriormente, documento em que discordava do resultado
obtido, citando o Parecer CES 913/99, tendo como interessada a Sociedade Educacional de
Viana. Apresentou, ainda, "exposição de motivos" para a revisão do parecer exarado pela
Comissão de Avaliação, na conclusão de seu relatório.

No dia 28 de março de 2000, a entidade solicitou a juntada ao processo, para análise
da Comissão Avaliadora, dos Pareceres CES/CNE 238, de 13 de março de 2000, e 287, de 14
de março de 2000, que versam sobre o prazo de integralização curricular do curso de Ciências
Contábeis. A Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis considerou que,
tendo em vista que a Portaria MEC s/n^ de 10 de abril de 2000, que fixa o prazo de
integralização do curso noturno de Ciências Contábeis em 4 (quatro) anos, tem vigência
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partir de sua publicação, e os alunos que ingressaram no curso, durante o pen^o de 1996 a
2000, deverão cumprir o prazo de integralização de 5 (cinco) anos. A CEE de Ciências Con
tábeis acrescentou que, caso a Instituição tenha adotado prazo inferior ao de 5 (cinco) anos,
" (...) deverá proceder às adaptações curriculares e de carga horária necessárias para não pre
judicar a carreira profissional e, eventualmente, até mesmo o prosseguimento em estudos em
cursos de pós-graduação stricto sensu, no país ou no exterior, dos formandos por esta institui-
cão"

No extenso relatório apresentado pela SESu/MEC, que passa a fazer parte deste Pare
cer, aquela Secretaria destaca que a Instituição encontra-se em processo de transferência de
mantença e que a documentação fiscal da Mantenedora Associação Valinhense de Educação e
Cultura não atende à legislação vigente. ^

Durante a tramitação deste processo, foi apreciado pela Câmara de Educação Superior
do CNE o Processo 23000.006172/2000-09, cujo resultado foi favorável à aprovação da trans
ferência de mantença das Faculdades de Valinhos para a Associação Lemense de Educação e
Cultura (Parecer CES/CNE 394/2001).

II - VOTO DO RELATOR

Acolho o Relatório SESu/COSUP 1.160/2000 e voto favoravelmente ao reco
nhecimento do curso de Ciências Contábeis, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anu
ais, divididas em turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno notumo, regime serfado anual, pelo
prazo de 4 (quatro) anos, com conceito global "CB", atribuído às condições iniciais de sua
oferta, ministrado pela Faculdade de Administração e Negócios de Valinhos, com sede na
cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação Lemense de Educação
e Cultura, com sede na cidade de Leme, Estado de São Paulo. A instituição deve observar o
disposto no artigo 4% da Portaria SESu/MEC 1.647/2000 e Portaria MEC 971/97.

Brasília (DF), emaio

a - Relatoronselhei

III - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2001.

Lk I .
Consel^iro Arthur Roquete de Macedo — Presidente

d  _ _
Conselheiro José Carloi Almeida da^H^a - Vicè-Presidente

Okida2167-RMS
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Processo n°
Interessada

CGC

Assunto

SUPERIOR

TrU'^00 ̂
relatório SESu/COSUP N- i.ieo /2000

TsS^oT^uLEnSU DE EDUCAÇÃO E CULTURA - AVEC
Rtl™em^ curso de Ciências Contábeis, bacharelado
ministrado pela Faculdade de Administração e Negocies de
wShos; integrante das Faculdades de Valinhos, com sede na
cWade de Valinhos, no Estado de Sao Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Valinhense de Educação e Cultura solicitou a este
aI Pnrtpría Ministerial n^ 877/97, o reconhecimento do

Contábers bal™^ ministrado pela Faculdade de
ôA AdminisLâo e Negócios de Valinhos, das Faculdades de Valinhos, com sede
^  na cidade de valinhos,
Ó  Contábeis foi concedida à Faculdade de Administração e Negocios de Valinhoscom 80 oLa) vagas totais anuais, conforme Parecer da Comissão Especial n-

Hp 12 de fevereiro de 1996, e Decreto de 7 fevereiro de 1996. . ^57, de 1 com base no Parecer CNE n« 11^96, foi editada
p„,a»ri, MFC n" 1151 de 7 de novembro de 1996, aprovando o Regimento
UnSo Faculdakes de Valinhos. constituídas pela Faculdade de
Administração de Negócios de Valinhos e pela Faculdade de
Administrativas.de Valinhos. O atual Regimento 7ado
Valinhos, apôs alterações e já adequado às disposições da LDB, oi aprooela Portaria MEC n^ 190, de 6 de março de 1998. _ ^ . _ • • ,

Além do curso de Ciências Contábeis, a Instituição ministra o
cursos de Comunicação Social (Decreto de 4 de janeiro de 1996), Ciência da
Computação (Decreto de 6 de fevereiro de 1996), Ciências Econômicas (Portari
MEC n" 421, de 18 de março de 1997) e Administração, com as habilitações
Hotelaria (Portaria MEC n» 908, de 21 de junho de 1999), Administração
Internacional, Finanças e Controladoria, e Propaganda e Marketing (Decreto^de5
de fevereiro de 1996).
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O curso de Administração, com as habilitações AdmimstraçaQ!^^J>
Internacional, Finanças e Controladoria e Propaganda e Marketing foi
reconhecido da mesma Mantenedora,

os processos n^= 23000.009919/99-50, 23000.016802/99-22,
11 e 23000 002777/99-17, relativos, respectivamente, ao reconhecimento
cursos de Comunicação Social e de Ciência da Computação, ao credenciam
dn Instituto Superior de Educação de Valinhos e a autorizaçao para
"n mento do curso Normal Superior, a ser ministrado por essa nova
Tmfituicão Em 29 de junho de 2000, foi protocolizado o processo _n
03000 006172/2000-09, referente à transferência da Mantenedora da AssociaçãoVaUnhLse de Educação e Cultura para a Associação Lemense de Educação e
Cultura. condições de funcionamento do oom

u  Q ^F^n/TvTFC desisnou Comissão Avaliadora, pela

! 7 -n LhlL Júnior da Universidade de São Paulo, Jorge Katsumi Niyama,r«dadVdrB;asilia, e por Rosana Louro Forreúa Silva Têcmca em
Assltos Educacionais da Representação do MEC no Estado de Sao Paulo.

Os trabalhos de avaliação foram realizados nos dias 20 e 21 de
dezembro de 1999. A Comissão apresentou relatório com parecer desfavorave
arre7o7hecLento do curso, apesar do conceito global "B" que lhe a nbuiu por
considerar que o período de sua integralizaçao (4 anos) contraria o disposto n
caput do Artigo 5» da Resolução CFE n" 2/92, que fixa o prazo de 5 anos paraintegralização do curso de Ciências Contábeis, no turno noturno. _

Ao tomar ciência do parecer desfavorável da Comissão, a
Instituição apresentou um documento discordando do resultado obtido,^haja vista
que os avaliadores atribuíram ao curso o conceito global "B", ao mesmo tempo
em que afrontaram precedente normativo do CNE, objeto do Parecer CE
913/99 tendo como interessada, a Sociedade Educacional de Viana.

Em 24 de janeiro de 2000, a Instituição encaminhou a este
Ministério documentação protocolizada sob o n^ 001559/2000-65, apresentando. ■
"exposição de motivos" para a revisão do parecer exarado pela Comissão de
Aváliação, na conclusão de seu relatório. _

No dia 28 de março de 2000, a lES solicitou a juntada ao
processo, para a análise da Comissão Avaliadora, dos Pareceres ̂ ES/CNE n-
238/2000, de 13 de março de 2000, e 287/2000, de 14 de março de 2000, que
versam sobre o prazo de integralização curricular do curso de Cienmas
Contábeis.
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Mediante o Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/CÓESP n
429/00 de 10 de maio de 2000, a Comissão de Especialistas de Ensino^ de
Ciências Contábeis considerou que, tendo em vista que a Portana MEC s/n de
10 de abril de 2000, que fixa o prazo de integrahzaçao do curso noturno d
Ciências Contábeis em 4 (quatro) anos, tem vigência somente a partir de sua
publicação, o prazo para integralização dos ahinos que
anos de 1996 a 2000 deverá ainda ser o de 5 (cinco) anos. A CEE de Ciências
Contábeis acrescentou que, caso a lES tenha adotado prazo inferior ao de 5 anos,
" ( ) deverá proceder às adaptações curriculares e de carga horana necessárias
para não prejudicar a carreira profissional e, eventualmente, ate mesmo o
prosseguimento em estudos em cursos de pós-graduação stncto sensu. no pais ou
no exterior, dos formandos por esta instituição.

11 - MÉRITO

A Associação Valinhense de Educação e Cultura - AVEC é uma
entidade civil de direito privado, com fins educacionais e filantrópicos, sem fins
lucrativos ou objetivos econômicos, fundada no ano de 1990, ®ivil
Valinhos, no Estado de São Paulo, e constituída na forma do Codigo Civil
Brasileiro e das leis que regulam a matéria. Segundo infomaçoes prestadas por
seu Presidente, a Associação Valinhense de Educação e Cultura foi legalrnente
incorporada pela Associação Lemense de Educação e Cultura, a partir de 1 de
iulho de 1999. Entretanto, o processo de transferencia de mantenedora ainda se
encontra em tramitação neste Ministério, razão pela qual esta Secretaria ainda
considera como mantenedora da lES a Associação Valinhense de Educação e

Ressalte-se que, dos comprovantes apresentados pela Associação
Valinhense de Educação e Cultura para atestar sua situação fiscal e parafiscal,
encontravam-se vencidos, na data de protocolização do presente processo, o
cartão de inscrição no CGC e a certidão de regularidade para com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço. A interessada fez juntar aos autos nova
documentação, porém a mesma se refere ã Associação Lemense de Educação e
Cultura. Também foi apresentada documentação relativa ao parcelamento da
dívida da Associação Valinhense de Educação e Cultura perante o INSS.

Segundo a Comissão de Avaliação, a Instituição adotou, desde o
início do curso, três grades curriculares. Os ingressantes na primeira turma, de
1996, cursaram a 1- série com a grade original aprovada no processo de
autorização; depois, cursaram a 2- e a 3- séries com uma segunda grade,
finalmente, na última série, cursaram nova grade (páginas 9 e 10 do relatório da
Comissão Avaliadora). Para o atendimento ao disposto na Portaria

r\V



1 670-A, a Instituição publicou no Diário Oficial da União, em 17 de maio de
1999 as novas grades curriculares que foram implantadas desde o inicio
letivo de 1999, para as turmas de 1996,1997,1998 e 1999.

A Comissão destacou que, pelo fato de terem sido adotadas vanas
erades curriculares, houve, para a turma que estava no final do curso (1999), um
desbalanceamento com relação à carga horária de algumas disciplinas. Como
exemplo, citou o caso da disciplina Administração de Recursos Humanos que na
3Í série tem 144 horas-aula, enquanto que outras disciplinas profissionalizantes
estão com 72 horas, como O caso de Auditoria. , _ ^ • ~

Ao analisar o ementário do currículo vigente, a Cornissao
considerou que os conteúdos de Contabilidade Gerencial e Contabilidade
Avançada não estão completamente adequados aos nomes das disciplinas, send
possível efetuarem-se remanejamentos de assuntos entre elas. Também segundo
os avaliadores, na ementa da disciplina Administração Financeira e
Orçamentária, poderiam ser suprimidas as aulas de análise dos demonstra ivos
contábeis, já que há, na mesma série, a disciplina especifica. Assim, haveria a
possibilidade de se reforçarem as aulas de orçamentos.

A Instituição mantém convênio com a Universidade Sao Marcos
para a capacitação de seu corpo docente. Alguns deles já defenderaiu suas
dissertações de Mestrado, entretanto, como se trata de um curso novo, ainda nao
reconhecido pela CAPES, a Comissão considerou a titulação desses Mestres
como Especialização e atribuiu o conceito "C" à titulação do corpo docente,
acrescentando que, caso houvesse a consideração desses títulos, o conceito
passaria a ser "B". Quanto à compatibilidade do corpo docente com
disciplinas ministradas, foi atribuído o conceito A. j i tüc

Cabe destacar que do quadro dos docentes apresentado pela^ iEb
deixou de constar os professores responsáveis pelas seguintes disciplm^'
Filosofia (turmas de 1996 e 1997); Desenvolvimento Gerencial 996 e 997
Teoria Econômica (1996 e 1997); Sociologia das Organizações (1996 e 1997
Estatística Aplicada (1996 e 1997); Organização, Sistemas e Métodos (1996)
Empresas Comerciais e de Serviço (1996 e 1997); Análise de Custos (1997)^. ^

O coordenador do curso possui título de Especialista em Gerência
Financeira, Administrativa e Controle, e seu regime de trabalho é de tempo
integral. u

As instalações físicas gerais e as dos laboratórios receberam os
conceitos "B" e "A", respectivamente. À biblioteca (instalações e acervo)
também foi atribuído o conceito "A".

2 f\A.
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A Comissão atribuiu aos itens avaliados os seguintes conceit\^^|^^
ITENS AVALIADOS

MOJETO PEDACiUüiUU . ̂

Adequação dos conteúdos à missão, objetivos e perfil desejado do formando
Análise do fluxo do currículo pleno
Análise dos conteúdos optativos
Análise geral do ementário
Análise do conteúdo do ementário
Análise da bibliografia
Aderência à Resolução 3/92 —-
METODOLOGIAS DlDATICO-PEDAUULtiCAS
Avaliação discente
Avaliação docente .
Acesso dos alunos a atividades de incentivo a pesquisas contábeis
Acesso dos alunos à biblioteca e laboratórios de informática
Práticas pedagógicas inovadoras
Tamanho da turma inicial

V.

J
CONCEITO

D

A

A

D

A

A

A

A

D

CORPO DOCEN Tü"
Regime de trabalho - disciplinas específicas
Regime de trabalho - disciplinas correlatas
Titulação acadêmica - disciplinas específicas
Titulação acadêmica - disciplinas correlatas
Docentes do curso em disciplinas de pós-graduação
Livros, capítulos e artigos publicados na área de Ciências Contábeis
Livros, capítulos e artigos publicados em áreas correlatas
Participação em congressos
Compatibilidade - área de Contábeis
Compatibilidade — total
Outras atividades acadêmicas
Relação aluno/docente
Endogenia
Qualificação do coordenador - Regime de trabalho
Qualificação do coordenador - Titulação acadêrnica
Quaiificação do coordenador - Produção científica —
INFRA-ESTRUTURA

Geral

Laboratório

Biblioteca - acervo

Biblioteca - instalações de apoio

A

B

C

A

B

D

D

D

A

A

B

C

A

A

C

D

B

A

A

A

Apesar do conceito global "B" atribuído ao curso, a Comissão de
Avaliação considerou que o mesmo não poderia ser reconhecido, já que o prazo
de mtegralização adotado desde o início de seu funcionamento - 4 anos -
contraria o disposto no caput do Artigo 5^ da Resolução CFE n^ 3/92, ̂  fe:a o
prazo de 5 anos para a integralização do curso no tumo notumo.
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Na documentação apresentada para a reconsideração da decrs^g^^^
dos avaliadores, a lES argumentou que a Lei n^ 9.394/96, que fixa as Diretrize^
e Bases da Educação Nacional, "(...) em nenhum dos seus dispositivos preve a
figura do chamado 'currículo mínimo', contrariamente a legislação anterior, que
a previa expressamente (Lei n-5.540/68). ~ ^

A Instituição citou também, em sua exposição de moüvos , a
T pí n- 9.131/95, que define como competência do Conselho Naciona e
Educação •"(...) 'deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo
Ministério da Educação e do Desporto, para os cursos de g^aduaçao . Nesse
sentido, a lES mencionou o Parecer CNE n^ 776/97, de 3 de dezembro de 1997
transcrevendo alguns trechos que considerou relevantes, entre os
dos relatores, ao proporem, na elaboração das propostas curriculares,
consideração dos seguintes aspectos:

1) Assegurar, às instituições de ensino superior, ampla liberdade na
composição da carga horária a ser cumprida para a integrahzaçao dos
currículos, assim como na especificação das unidades de estudo a serem
ministradas:

"2) (...);
"3) (...)'Evitar o prolongamento desnecessário da duração dos cursos de
graduação;
"4) (...).

Seguindo a sua argumentação, a Instituição reportou-se ao
Parecer CES/CNE n- 913/99, que autorizou o funcionamento do curso noturno
de Ciências Contábeis da Faculdade de Estudos Sociais Aplicados de Via^a a
ser ministrado em 4 (quatro) anos. A lES destacou o voto do relator, reproduzido
parcialmente a seguir:

"(...) com a aprovação da Lei 9.394/96, por meio da qual foram os
'currículos mínimos' substituídos pelas 'diretrizes curriculares , e que, nas
orientações gerais formuladas por este Conselho às Comissões de
Especialistas da SESu/MEC, na forma do Parecer CES 776/97,^ ficou
expresso que se evitasse o prolongamento desnecessário da duração dos
cursos de graduação (...)"

Para finalizar sua exposição, a lES mencionou o Parecer
CES/CNE n- 1.070/99, que ao tratar especificamente "das exigências quanto à
estrutura curricular", no item 6, traz a seguinte consideração.

"(...) a questão da análise da estrutura curricular é particularmente delicada
neste momento em que os antigos currículos mínimos não estão em vigência
como também as diretrizes curriculares. Neste caso, cabem

o r
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recomendações gerais: nem devem as comissões exigir a rígida obediência
nem aos antigos currículos mrnimos nem às diretrizes provisórias que vem
sendo publicadas pelas comissões.

A fim de complementar seu pedido de reconsideraçM a
Instituição solicitou a juntada, ao processo, dos Pareceres CES'CNE
239/2000 e 287/2000, que reduzem para 4 (quatro) anos o tempo
inteeralização do curso de Ciências Contábeis, no tumo notumo.integra ç ^ ^ Instituição entendeu que, uma vez cumprida

a carga horária mínima fixada pela Resolução CFE n« 3/92, e tendo em vista a
decisão favorável do Conselho Nacional de Educação quanto a redução do prazo
oam a integralizaçâo do curso, a decisão da Comissão de Avaliaçao foi
Ltraditôria diante do conceito global "B" que atribuiu ao curso, ao mesmotempo em que afrontou as normas vigentes. ̂ nFPPg/COFSP n= 429/00 a

Mediante o Parecer Técnico DEPES/CübbP n 4zy/uu,
Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis esclareceu que o
novo prazo para a integralizaçâo, no tumo notumo, do curso de Ciências
ContálLis fixado pela Portaria MEC s/n" de 10 de abril de 2000, so tem vigência
a pa^ir di data publicação da mesma, e que, se a lES adotou prazo infer.or aoanSormente estipulado (5 anos), "(...) deverá proceder as adaptações
curriculares e de carga horária para não prejudicar a carreira profissional_e,
eventualmente, até mesmo o prosseguimento em estudos em cursos de pos-
graduação stricto sensu, no país ou no exterior, dos formandos por esta
instituição."

A análise do presente processo -evidencia duas iniciativas,
adotadas pela Instituição, em desacordo com as normas legais. Assim, apos a
autorização do curso de Ciências Contábeis, no tumo notumo, com_ grade
curricular prevista para cinco anos, a Instituição promoveu alterações no
currículo pleno, de forma a reduzir a duração do curso para quatro anos, em claro
desrespeito ao que preceitua a Resolução CFE n^ 03, de 05 de^outubro de 1992.
Com efeito, a redução para quatro anos do • curso de Ciências Contábeis,
ministrado no turno notumo, só viria a ser consagrada em recentes
pronunciamentos do Conselho Nacional de Educação. No entanto, exigir que a
duração do curso seja ampliada para cinco anos constitui atitude arbitraria pouco
eficaz, de vez que o próprio Conselho considerou mais funcional a duraçao de
quatro anos, também no tumo notumo.

Outro aspecto a ser considerado diz respeito às várias alterações
curriculares promovidas pela Instituição, sob a égide da Portaria MEC n- 1.670-
A/94 que, ao dispensar a aprovação das alterações curriculares pelo Conselho
Nacional'de Educação, indica a necessidade de aprovação pelo Col|criáHn
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/
romoetente da Instituição e explicita que os novos currículos plenos entrarãovrofno período letivo seguinte ã data de publicação no Diário Ofictal da Umao.

A Comissão Avaliadora informou, no parecer fmal, que foram
publicadas, no Diário Oficial da União de 17 de maio de 1999 9^^^°
curriculares aplicáveis às turmas que ingressaram em 1996 1997 1996 e 199y.
Tais grades foram novamente publicadas, no Diário Oficial da Uniao de 25 de
ianeiro de 2000, com alteração no último ano do curso, para os^ a unos qu
ingressaram em 1997, tendo sido incluída Monografia de Conclusão do Curso.
Embora constatada a irregularidade da situação, delineada pela publicação
Dosterior à implantação dos novos currículos, toma-se necessário fixar as grades
curriculares para os concluintes de 1999 e 2000, ou seja, para os alunos que
ingressaram em 1996 e 1997. Assim, devem ser validadas as grades curricular
puSas em data de 25 de janeiro de 2000, para que sejam evitados maiores
prejuízos aos alunos do cumo. ̂ ^
legislação em vigor quanto às alterações curriculares, ressaltando, por oi»rtun(^nuè essrmodificações devem ser precedidas de estudo aprofundado, em
consonância com o perfil profissiográfico pretendido, de forma a garantir
hierarquização das disciplinas e a unidade do currículo pleno do curs .

Acompanham este relatório OS anexos. , ,. • j

A - Síntese das informações do processo e do relatono da
Comissão A ^ ̂ ggtruturas curriculares concluídas pelas turmas de 1996 e

C - Corpo docente indicado para as turmas de 1996 e 1997.

III - CONCLUSÃO

Tendo em vista que a Instituição se encontra em processo de
transferência de sua mantenedora e que a documentação^ da Mantenedora
Associação Valinhense de Educação e Cultura não atende a legislação vigente,
encSe-se-o presente processo à Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, acompanhado do relatono da Comissão de Avahaçao,
com o conceito "CB" atribuído às condições de sua oferta, com indicaç^ao
favorável ao reconhecimento do curso de Ciências ̂jContabeis bacharelado,
ministrado pela Faculdade de Administração e Negocios de Valinhos, integrante
das Faculdades de Valinhos, manticías pela Associação Valinhense de Educação
e Cultura - AVEC, com sede na cidade de Valinhos, no Estado de Sao Paulo,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, unicamente para efeito de
registro de diploma"dos alunos que concluírem o curso até o final do moMpo



de 2000 Esta Secretaria considera que após concluída a transferencia
Mantenedora em tramitação neste Ministério, o curso em P^ra ser
reconhecido pelo prazo de quatro anos, tendo ein vista o conceito g
atribuído às Conselho Nacional de Educação

determinar àlnstituiw seletivos, o

conceito resultante da avaliação do curso, conforme o
no artigo 4^ da Portaria 1647/2000, de 28 de junho de 2000,
que dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores; _ -n r. •

-  inclua o referido conceito no catálogo previsto na Portaria
MEC n° 971/97, de 22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 27 de novembro de 2000.

SUSANA REGINA SALUM mNGEL
Coordenadora Ger^de Sbpervisão do^nsino Superior.

DEPES/SESu

LUIZ RÒSBmte CURI
Diretor do DepartamentoPoiB^lítica do Ensino Superior

DEPES/SESu

EL 2167



ANEXO A ^ ,

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALÍAÇAO

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
N.-do Processo; 23000.012167/99-12 j r u
Instituição; Faculdade de Administração e Negócios de Valinhos, integrante das Faculdades deValinhos
Endereço; Av. inverns

Curso

icla, oyo - Jüairro vera L.,ruz, vai

Mantenedora

lIinui.-oir

Total

Vagas
Anuais

Turno (s) de
Funcionamento

Regime de
Matrícula

Carga
Horária

Total

Tempo
Mínimo

de IC*

Tempo
Máximo

de IC*

Ciências Contábeis,

bacharelado /
Associação Valinhense de

Educação e Cultura - AVEC
, 80 Noturno

/

Seriado

anual

3.024 h/a - (1996)
2.920^h/a - (1997)

04 anos Uo ünos

* Integralização ̂ rricular
A.2 - CORPO DOCENTE INDICADO PARA
INGRESSANTES NOS ANOS DE 1996 E 1997

AS DISCIPLINAS DOS CURRÍCULOS CURSADOS PELAS TURMAS

QUALIFICAÇÃO

Titulação

Doutores

Área de conhecimento

Engenharia Elétrica; Educação

Totais

2

Mestres

Especialistas

Ciências Sociais Aplicadas (3); Educação Matemática; Ciências Econômicas; Educação - Metodologia doEnsmo__
Controladoria; Direito Público; Contabilidade e Auditoria (2); Análise Contábil e Financeira; Instrumentalização
Didático-Pedagógica; Marketing; Administração Financeira (2); Administração de Empresas; Gerencia Financeira,
Administrativa e Controle; Direito; Administração para Executivos —

6

13

Graduados Estatística; Direito; Administração
3

24
TOTAL — - ; •—

Regime de trabalho semanal: 9 professores em regime de tempo integral, 3 em regime de tempo parcial, 11 horistas e 1 sem regime

Sificaçà^ A Comissão considerou alguns dos títulos de Mestrado acima citados como de Especialização dado que se tratava de ̂
ainda não reconhecidos pela CAPES. Os avaliadores atribuíram conceito "A" ao item referente a compatibilidade ^
docente com as disciplinas ministradas. Não foram mencionados os docentes responsáveis pelas seguintes ismp mas. i os i .Qg.y\.
1996 e 1997); Desenvolvimento Gerencial (1196 e 1997); Teoria Econômica (1996 e 1997); Sociologia das OrWoe^^^^^
Estatística Aplicada (1996 e 1997); Organização, Sistemas e Métodos 1996); Empresas Comerciais e de Serviço (1996 e 1997), Anali^do
Custos (1997). ^

EL 2167
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁriCO-PEDAGÒGICO
INSTALAÇÕES FÍSICAS (Condições Gerais)

Segundo consta do processo, a Instituição dispõe de 22 ^ lES, confexceção dos itens relativos
administrativas. Os avaliadores atribuíram o conceito a todos os que necessidades do curso ("D"); salas de estudos e
a: salas para os monitores dos professores ^ elceito "A". Segundo a Instituição, foi firmado convênio com a

para a utilização do Ginásio Municipal de Esportes.

No item relativo aos laboratórios, a lES informou que dispõe das IxpeíimlntaT-e^ lS de Fotografia.
II e III, Laboratório de Rádio, Laboratório Piloto de Contabilidade, Labo a o o - ^ e uma Oficina

Acrescentou ainda que há previsão de construção de urna conceito "A" aos laboratórios visitados, referindo-se
Cultural, cora todos os equiparaonlos de ura laboratóno de ens.no. A C^sa» ̂
também à existência de programas computacionais específicos da area de Contabilid .

BIBLIOTECA

segundo dados apresentados pela lES, a biblioteca
exemplares de livros e 84 assinaturas correntes de penodicos. Foi atribuído o conceito
instalações de apoio.

2167
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Processo n2 23000.012167/99-12 - ANEXO B

FACULDADES DE VALINHOS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS DE VALINHOS

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CARGA HORÁRIA TOTAL: 3.024 h/a-^
CURRÍCULO/TURMA 1,1996/1999.

fia

'Joroç,&^.

SÉRIE DISCIPLINAS C.H.

1.Direito 8 Legislação 72

2.Informática Básica 72

3.Filosofia 72

1" 4.Matemática e Estatística 144

5.Matemática Comercial e Financeira 72

6 . Contabilidade Geral 144 ■

7.Teoria Geral da Administração 144

TOTAL 720

1.Informática Aplicada 72

2.Psicologia Organizacional 72

3.Desenvolvimento Gerencial 72

4.Teoria Econômica 144

2' 5.Legislação Social e Trabalhista 72

6.Sociologia das Organizações 72

7.Análise de Investimentos 72

8 . Contabilidade e Análise, de..'Custos , 72

9.Estatística Aplicada' 72

TOTAL . ■ . 720

1.Administração Mercadológica 72

2. Legislação Tributária 72

3.Economia Brasileira e Contemporânea 72

4.Análise das Demonstrações Contábeis 72

5.Administração Financeira e"Orçamentária 72

3' 6.Organização. Sistemas "e Métodos 72

7.Adrainistração de Recursos Humanos 144

8.Gestão de Recursos Materiais e Patrimoniais 72

9.Empresas Comerciais e de Serviços -  72

TOTAL 720

1.Auditoria 72

2.Controladoria 72

3.Contabilidade Gerencial 72

4 -Teoria da .Çgntabilidade 72

4» _5.Contabilidade Avançada 72

6.Ética Gèral e Profissional 72

7.Péricia Contábil 72

8.Contabilidade Pública 72

9.Português Instrumental ■  72
10.Laboratório de Contabilidade 72

TOTAL 720

Trabalho de Conclusão de Curso 144

r.

cM

CAS/FAV, 13/01/99.

Publicado no D.O.U,

era 25/01/2000
Seção 3 - pag. 34



SERIE

FACULDADES DE VALINHOS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS DE VALINHOS

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

CARGA HORÁRIA TOTAL: 2.920 h/a
CURRÍCULO/TURMA II, 1997/2000.

DISCIPLINAS ~

\ Pfo

C. H.

1.Direito e Legislação
2.Informática Básica

3.Filosofia

1^ 4.Matemática e Estatística

5.Matemática Comercial e Financeira

6.Contabilidade Geral

7.Teoria Geral da Administração
TOTAL

72

72

72

144

12

144

144

720

1.Informática Aplicada 72
2.Psicologia Organizacional 72
3 . Desenvolvimento Gerencial - 72
4.Teoria Econômica - 144

2» 5.Legislação Social e Trabalhista 72
6.Sociologia das Organizações 72
7.Análise de Investimentos 72
8 ..Contabilidade, e.Análise, .de,-Custos 72
9.Estatística Aplicada 72
TOTAL .. . .. .. 720

3»

2. Legislação Tributária,. . ,, ,,
3. Economia Bre.sileira e Contemporânea
4.Análise das Demonstrações Contábeis
5.Administração Financeira e Orçamentária
6.Administração de Recursos Humanos
7.Gestão de Recursos Materiais e Patrimoniais
8-Empresas Comerciais e de Serviços
9.Análise de Custos -

10.Laboratório de Contabilidade I

TOTAL

I.Auditoria

■2.Controladoria
3.Contabilidade Gerencial
4.Teoria da Contabilidade
5.Contabilidade Avançada
6.Ética Geral e Profissional
7.Perícia Contábil
8.Contabilidade Pública
9.Português Instrumental
10.Laboratório de Contabilidade II
II.Monografia de Conclusão de Curso

TOTAL

72

72

72
72
72

72
72
72

72
72

720

72

72

72
72

72

4 0

72

72

72

72

72

760

CAS/FAV, 05/01/2000.

Publicado no D.O.U,
em 25/01/2000
Seção 3 - pag.34



Processo n-23000.012167/99-12 - ANE^@
^  CORPO DOCENTE - TURMAS DE 1996 E 1997MEC/SESii/CEE Conuibefr-Mfí^-^ ̂

r-.'

Nom_edoD3çente,Adru^^
Endíj^çoM^Jereâ^ F5F-lS^ftí^S8-39 Telefone: 1?:972_128^

. p_Q- 9S 4RS iSb-O / SSP-SP A -■—: =—: r7~r37^F7XrrUTTi !

."Data de Admiss<ão na lES: Ql/02(99_
^

;  clci(s) disciplinais): ^
i Análise c/as Demonsirações Conuibets

leoria da L onlabiliaar.le
' (iraditação
• Curso: Ciências Contábeis

An^r-iniir^o: Universidade Scão Francisco

Retíime Atual de Trabalho: TI

^.y

Ano de Conclusão: 1990.

rcc--^'

KlftíAtât

ffOjQÇ.

TÃiJ^ddlsacãn íSumeiile com ha^na Resoluçãu 12 Ss)
^Çurso: Controladoria
'  Instituição: Universidade São Francisco

\ U'Siradcj (Sunieiile Reconhecido pela CAPES)
•A—' Instituição:Curso:

Ano de Conclusão: 1996

Ano de Conclusão: j

1 hjutorado (S.>ru..nu^ R<^cnnhecido pela CAPLSj
Instituição:Curso:

Ano de Conclusão:

/jvros Publicados fViilizar as normas da ABNT)

-l/7/Aav CÃãsifícosldihlicados em Revistas Técnicas (Utilizar as normas da ABNT)

~UUT7UCÃ7y/r.y.yay ('ienlificos (ÜüIrMr f' ormas da ABNTj\
TZTddhZ^n^ades AcadÕ^s Exlra-cáas^lém de sala de r/TÃT
()ri^niacào de Rrojeios de Resqiusa em Teoria da Coniabdidade



'"Ovy^r^

iVlEC/SESu/CEE Contábeis - «9

N o me do Docente: .^tonio da Silveira
l'"" 3i53.ç)i' Tfirfone: 19-252 7327

RG; 8.389.700 CPF. 0Dl.88b.jbò
"Pata cie .^cli-nissão na lES: 02/02/1998

tJuf.s) Ji.sciplÍIKl(>>}^

Le-^islaçuo Trihulciha
. Enca Geral e Pruílv

■  (ji-LiJiiavciu

: Curso; Ciências Jurídicas e Sociais
Instituição: PUCC.^VIP ^ ^

i lísnccialização P<nnvue com base na Resolução /-
—  ' _ . . . /r-' ,-v Tf-ÍUi if ô rir\ \

Reuime Atuai de Traba

si anal

Amo de Conclusão: 1976

g Íí

.3M

lho: TP

rUBRIC*

i^OTOCdi
•tsun

lll^irso- Direito Publico (Financeiro e Tributário) ,
PUCCAMP Ano de Conclusão: 1986r u —

Instituição: i

/' A nr^'

"\í.'sirLich (Somem L' imcniihecido pelai Al L.y
Instituição:

; Curso:

; Conclusão:

Ano de i

Ijoiiíoruchj íSomenle Recunheciüu pela CAPES) —
•7. ~ Instituição;
Curso.

Conclusão:

Ano de

/ í, V(;.V Publicados (UíiUzar as normas da ABNT)

r 'i..n,mrn,- Piihlicadus em Revistas Técnicas ((Jídi-ar as normas da ABA Tj
íÍTIa^IRA, Antonio. Nós, o Orçamento e os Precatórios. Revista de Direito, Faculdades de ̂
'• Leme ano I ( n° 1): c8-62, 1997. _ _ n - ; 1

Uma Administração Tributária Federal ou Reforma Tributária. Revista de;
'  Ciências Gerenciais, Faculdades de Leme, ano II (n°I): 53-58, 1998. . 1

Pedátíio: Ta.xa ou Preço Piiblico. Revista de Direito, Faculdades de Leme, vol. II •
(n° I): 35-39, 1998. . n - ,

Os Advouados e a Ta.xa de Licença para Localização e Funcionamento. Revtsta
_  1 . A -I TT ( r^O ON 100Q •

. Wb M.uvuuauuD Cl 1 n.-iti I í

de Direito Faculdades Inteuradas Anhanuuera. ano II ( n° 2), 1998.
.As Repercussões do Déficit Público e as Necessárias Alterações na Lei Federal ;

N° 4320/64 Revista de Ciências Gerenciais. Faculdades Integradas Anhanguera, ano II,
( n°2), 1998. _ ■ !

A Legitimidade dos ' Bolsões de .Segurança . Correio Popular, 1997 j
Administração Tributária Federal ou uma Reforma Tributária. Informático;

Dinâmico - lOB, 1998 _ , .
Os Advogados e a taxa de licença para localização e funcionamento, imormatico

Dinâmico - lOB, 1998 . :

As outras formas de e.xtinção do crédito tributário estão sendo cada vez mais;
usadas. lOB Comenta. Set. 1999 . . ,

Contribuintes, o Banco Central e as necessárias mudanças no Sistema Financeiro ,
Nacional. lOB Comer:?,. 1999.
Anais em Ccnc''*^ssos Cientificos (Utilizar as normas da ABNTj

: Oun-as Atividades Acadêmicas Extra-classe. além de sala de aula



M£C/SE5u/CEE Conuibcis - 8^

' i-im ■ rl" riiácomo Aimusio Boneno\ome do I ;ncKin.c. vjia^w.w^ • ---.-7

A':-

O.

r ,

Hp Admissão na lES: 02/05n^

• Some ckiísj disciplinais)^

Redime Atual de Trabalho: TP

■ l ̂

rOWVSV.-

(jraJiiciçãu

Curso: Ciências
Instituição: Univ. São Francisco

Ann de Conclusão: 1994

l-:.sfjeciali=oçào (Somente com base na Resolução 12 Hj)
"Curso: Educação Matemática .

.  pr ,pp..N,tp Amo de Conclusão. 199^^
nstituiçao: PUCCAJVli

\-/c.sirctclo AV;„»^/).^v iicu)nhecÍLlo pela CAPES)
"Curso: Educação Matemática
Ano de Conclusão: 1999

Instituição: LíNICA.VIP

'7h,uinraJo (Somaite Reconheckh pekt CA
Instituição:

Curso:

Conclusão:

Ano de

/.nros Publicados fUtilizar as normas da ABNT) 1

-  - m PMicack» (UM:ar a, „onna, da ABNT) i
'BO^■ETTO Giácomo .Augusto. Uma Visão dos Fundamentos Teoncos para Resolução de ^

Problemas de Programação Linear - l" Parte: O ^
Informai,ca. Faculdades de Valinhos. Vol. I, n° I, 49o7, Valinhos, Abnl, I99S. _ ;

■ RONETTO Giácomo Auuusto. Üma Visão dos Fundamentos Teoncos para Resolução de j
Problemas de Prouramação Linear - 2^' Parte: O Método Simplex. Rev.sta de.
Infurmálica. Facul:!-des de Valinhos, Vol. L n° 2, Valinhos, Abril, 1998.

RnxVTIO Giácomo Aumisto. Produção Literária norteada pela Estética de Calvino.
Revisia de Corminicaçclo Social - Publicidade e Propaga,ida^ vol í, n° 1, 1^9-164,
Valinhos, Setembro, 1998. '

Aliara em Cutr^ressos Cieuiificos {Utilizar a,.: normas da ABNTj

r);//;r/v A!ividade.s Acadêmicas Exi,x7-classe, além de sala de aula

7  i



iVlEC/SESii/CEE Contábeis - ;

Nome do Docente: Gilberto' Shigueo Nakamiti

Q a
/'d.

-M'

Washinaon Lmz..2^ «pm 6l-C.Campinas/SP ;
CPF: 087.816.458^ Teletone: 19-2^0 7498

RG: 16.427.147
pata de .admissão na lES: 02/02/1998

j Nonw üa(sj clisciplinaísj:
I //1 farniàlic-i ̂4^»//ccicfci
\ (jnicliioçcio

I Curso; Ciência da Computação
:  Instituição: í.íNICAíVLP

Reuime .Atual de Trabalho: TI N.

Ft«

isaií

Ano de Conclusão: 1988

l-\necializcicão (Somenia com base na Re.wliiçao 12 Hj)
Turso. Institmção;

Ano de Conclusão:

yiesiraJo ̂ ^nnwntis Reconhecido pela CAPESj
i Curso: Engenharia Elétrica - área: Automação
;  Instituição: LÍNICAMP

.Ano de Conclusão: 1991

7ínuinruLlu íSomeiiie Recüilhecic/o iK^la CAPES)
Curso: Enuenharia Elétrica - área: Automação
Instituição: L'NICA:VIP .Ano de Conclusão: 1996

l.ivro.^i l^uhliccidos (Ciilizui' osas normas da 1)

■ Ani'j;(>s < Publicados em Revistas TécnicasdUUlizar as normas daAru^ilOS i i —

;7ÃKÃmItl'Gilberto Shigueo et alii. A Adequação de Sistemas Baseados em Casos no
Sequenciamento Inteligente de Ações. Revisia de Informática. Faculdades de Vahn os,

•  vol. 1 (nM): 105-112, 1998. r- ^ ^
Sistemas Distribuídos Inteligentes. Revmta de Informática. Faculdades de

,  vãhnhos, vol. 1 (nM): 1 13-130, 1998. • ^ r- ^ a DK-t>c
I NAK.A-MITI, Gilbeno Shigueo & FREITAS. Ricardo Luís de. Fundamentos da Robotica.

Revista de Informática, Faculdades de Valinhos. Vol I n 2, 1998
:  Inteligência Computacional Distribuída: Arquitetura. Especihcação Formal^ e
;  .Aplicação. Tese de Doutoramento, Faculdade de Engenharia e de Computação,
!  L.1NICA-V1P, Campinas - SP, 1996.
;  Con^res.tos Científicos (Utilizar as normas da ABNT)

■ N;AKAJVIITI, G. & GOMIDE, F. Incorporating Fuzzy Sets in Intelligent Distributed
i  Systems. Biennial Conference of the North American Fiic-y Informaiion Proce.isníg
'' Socien- - N.AFIPS 96, Berkeley - CA - EUA, pp. 433-437, 1996.

^  Fuzzv Sets in Distributed Traffic Control. VIEEE International C onference on
'Fuzzy Svstens - FUZZ-IEEE 96, Orleans - LA - EUA, 1996. _ _

Um Sistema Adaptativo para Controle de Tráfego Urbano. III òtmposto
Bra.díeiro de .Automação Inteligente, Vitória-ES, 1997.

()utras Atividades Acadêmicas Extra-cla.sse. além de sala de aula
Coordenação do C urso de C iéncia da C omputação. —

\



MEC/SESli/CEE Comábcis - SV O-

:RG-, IL2%292 Am,l de Trabalho: TIRü; 1 /.-vo.-^- ^ Redime Aiual de Trapalho. TI
D a ia de Adm"i:^são na LeS: 01/09/199 _

riais) discipUncUsj:

Análise tk liivesiimenlus
LLih(>i'<^iiài'i(} ck CüiHcthiUckick !
/ iihoratõrio ck Coiiiahilickick //
(i'ntLluLiçãa
C Lirsü! Ciências Coniabcis
limritLiicão: PüCCA-MP _

G 0./

FV,

Ano de Conclusão: 1992

-^T:— base m Resoluccio 12 83)
Turso'Contabilidade e Auditoria , . n \ õ^- iqq4
,  '-"í'" . - p,,pp ,x.,n Ano de Conclusão. 1994_
Instituição. PUCC.AAlr ^

Vksiniclo fSonieiile Ikcuiihecitk} pela C AJ ES)
-■— ■ í r
Curso;
Conclusão:

Instituição: Ano dí

'/joiiioraclo (Sonieiile Ri^coiiheck/o pela CAPLS)
—G ^ Instituição:
Curso:

1 Conclusão:

Ajio dí

Livros Fiiblicacios (Uiilkar as normas da ABNT)

Arli^íos Cieiiiíficos Piihlicados em Revislas Técnicas (Ulilizar as normas da ABy!j_
Anais em ('on^j^ressos Ciemificos (IhiUzar as nornias üa ABNTj

. Uinras Aiividacks Acadêmicas Exira-classe, akm ck sala de aula
! C 'oorcknação cio Laboraiôriu tk L oníabilidack.



rt-/-"--.

«r
iVlEC/SESu/CEF. Conuibc;- - 89

i Nome do Docente^Joie Carlos Ruiz ^

,[^0 6.448.1 13 CPF.jW£.44a£-^i^
. Data de Admissão naJES: 01/0j/1996

Reuime Atual de Trabalho. TI <4J

''OtocO^
■  .\-o,iie dufsj disciplina(s):
Pt'na ti (. f.jnlàhil
N iitliloria

(}raJitttçõo

Curso- Ciências Contábeis ^
Lticuição: Fac. de Cièecas Econom.cas

. Ano de Conclusão: 1984

Comerciais de Santos;

i:.si\'ciali:açtiu 'SüiiKiiie com kix "" fe.vo/"""' :

""'TdmtaLraç e Ciências Econômicas Sanfanna.;
Ano de Conclusão: 198^. : — ^ i

\ L'siratl() (Poineinn n,^r(,nhtíátk) pela CAPES)
Et— Instituição;
C urso:

: Conclusão:

Ano de':

/Mniiorado (Pom^ntn Rticunhecith pela CAPEP)
."A ^ Instituição:; Curso:
; Conclusão:

Ano de

/ /vros Piihliccitkts Í( 'íili=ar tt.s nurivas tia ABNTj

' -1 —■ PNhliimka em Ruri-íias Ticmcas (Ulilizar as normas cki ABM) ^
■ruiz. José Carlos, .s Contabilidade como Fonte de Informação Cerenc,ai. femv« ckí'7í?/?6myGerÉ'//c/a/.v. Faculdades de Leme. ano II (n U-71-78, 199 . t- -u ^
■ RI "17 José Carlos e SPADIN, Carlos E. A Importância da Contabilidade Tributaria no;
;  conte.Kto empresarial atual. Revista c/e Ciências Gerenciais, Faculdades de Leme, vol. ^

03, n° 01, 1999.

' Anais em Conpressos Cientificos (Utilizar as normas cia ABNT)—
'/ IMMVVU Jnvuknles Acciüeivicas Extra-cíasse, além de sala de aula
Ürientaçcíu de Projetos de Pesquisa em Contabilidade Geral.



MEC/SESii/CEE Coiiliíbcis -

Nome do Docente: tracilda Aparecida Ossuna—
Fnfiereco: Fazenda CresciumaL 94 - Leme / SP

-1- — /-» r\ r-. I ro '7 ■} r\

RG: 24.983.417 CPF; 152.740.088-36

Data de Admissão na lES: 10/03/1998

Telefone: 19-571 2000
Regi me Atual de Trabalho: TI

: iXonii; claí.sj discipliiiaísj:

(\)niahili(-latk Geral
(JraL/iiaçõo

i
3Rs.

Fí*. **

si.siRl<3»

Curso: Ciências Contcábeis
Instituição: Fac. Unidas de Rio Claro Ano de Conclusão: 1995

Instituição: Fac. de Adm. e Ciências Econômicas Sanfanna .Ano de Conclusão.
\. h'^iraüa fSomenie Reconhecido pela CAPESjCrTi^Ciências Sociais Aplicadas - Administração

.  ■ - r t • c N-inrr-nc Ano de Conclusão: 1999In^nrmcao: Univ. S. MarcOb

I loifiurado /SariKiiK Rmmhmih pela CAPLSj
.CFÍF Instituição:
Conclusão:

Ano de

Livms Idihliccidüs {üuihar as normas da ABNT)

Clr//(.ov (dienlificus Publicados em Revistas Técnicas fUtiUzar as normas da ABNTl

Anais em Con^ressus Cieniificus Qjiili-Oi' o'> nonnas da AB^Tj

" Ou iras Atividades Acadêmicas Extra-c/asse. além de sala de aula
Cüordanação dis Pesciinsa e Atividades C uinplemcnlaias

£



a a i? ■

Fj. r,'

MEC/SESiiyCEE Coiuábcis - 89

\'nme do Docente: João de Mattos Messias
. p R,;.- Ir^rilm. 50 - Planalto VerdeJ^om Guaçu / SP „

rPF: 083.033.558-H^ Teletoje: 19 - 861 .897.
Data de Admissão na lES: 05/04/1998

Reuime Atual de Trabalho. H

, Nani!^ cltUs) üiscipUnciís):
: ̂ 4cli)ii/ii.síraçõo de Recursos Humuiius
CiixiJiioçào

Curso" Ciências Administrativas
'  Instituição: Univ. Gama Filho

5 f\., a- ——"

■  - mmnÍG»

Ano de Conclusão: 1976.

l-:.si;>sciali=cição íSarneiilL^ com base na Resoliiçüü 12 S3)
Turso: Instrumentalizaçíio Didático-Pedagóuica, ■ , ,.,. ,007
Instituição: Fac. Integradas Maria Imaculada Ano de Conclusão. 19 .

XlcsírciJcj íSomeiilc Reconhecido peíci CAPES)
Curso. Instuuiç^

Ano de Conclusão:

Díítnnrado (Somenie Reconhecido pela ( APLS)
Curso-, Instituição:
Conclusão^

.Ano de

' Livros Publicados (Ulilicor as normas da ABNT)

Ar/iiíos Cienlificos Publicados em Revistas Técnicas (Utilizar as normas da ABMj

Anais em Compressos Cientijicos fUlilizar as normas da ABNT)

'Juiras Alividades Acadêmicas Extra-classe, além de sala de aula



.. W..

/ '<> --J

MEC7SESu/'CEE Contábeis - «'J ^ M5-''
•rfí^ ^ "Lã:"'"""*'  :

Data de Admissão na lES: 01/03/1996

■ XíJlllL^ rinísí discjplinafsj:
AílIlemàiicci e LsiLUisltcu
('iratluacòo

"Curso; Estatística Instituição: I.^ICAMP Ano de_Çonclusão: 1993

\ 4)

Ft0

nusf-Vi*

Vf'?OTOCO'>

Retiime Atual de Trabalho: TP

:  l-\nL'ciali:acão ha.se na Resolução 12 83)
■.—A' ^ Instituição:
; Curso: -—-

Ano de Conclusão:

A l.^^irn/lc) íSum<^iire Reconhecido peta í APES)
T r

Curso.
Conclusão:

Instituição; Ano de

"nomorado (Soinenie Reconhecido pela CAPES) ^
Instituição:

C urso:
Conclusão:

Ano de i

I

j Livros Publicados (Utilizar as normas da ABNT)
-■Z7ZCrC;;;aí;7,. PMimchs /fev«av TécnicaOUUli^ay C'-^ da ABNV '
-ioSfSÕLOTTO, José Fernando, U Método de Elimmação de Gauss para Reso uçao de |

Sisiemas Lineares. Kevisla Je InfanmUca. Faculdades de Valmhos, vol I, n 1,41- , ̂
BORTHOLOTTO. José Fernando. Amostragem e Teste de Flipóteses Estatísticas Aplicadas

■ ao Controle de Qualidade. Revista de Ciências Gerenciais. Faculdades de Leme, vol II, n
1  n3-138. Leme. Junho, I998^__

RAnais em Con^-e.ssos Cienlificos (Utilizar as normas da ABNT)

Outras Atividades Acadêmicas Extra-classe. além de sala de aula

/  > x7



."i ú í

iV*MEC/SESli/CEE Contábeis - «9

I "**0-

norr. rip Admissão na IF.S: 01/02/1999
Reuims Atuéil ds Traba.lho. H

; {j'i-qLhiavào

!~Curso; Administração
:  Instituição: PUCCAiVLPln-;nriliça0: 1-U'^U-r^ivu —___—

T:^pecialhaçãu (Somenie com base na Re.wliiçao )
Ano de Conclusão: 1990

: Curso: Marketing
;  Instituição: PUCCAMP

Ano de Conclusão: 1992

'\J,^sirac/o (Somente l^-^rf,nheciJo pela C APLSj
^^^nstituiç^

5 F\«.

;^OToc%

Ano de Conclusão:

'  ,/ ).,u>,.,vu/o (Somente Recunhecido pejaC
~—CC Instituição:
C urso. —

Ano de Conclusão:

• Livros Publicados (Utilizar as normas da ABNT)

'R^^dstas Técnicas (Utilizar as ttormas da ABALj

aemlficos (Utilizar as normas dciABI^



MEC/SESiuCEE Comábcis - «9

T"^ . ni^^oi-irí»' I írio da Costa Rainiundo ;
i-ainucL, ^ - -- 1 ,

C o I

'i r'S r\* . ̂

'  2-

nT

RG; 164 577.208- SSP/SP

^ ̂  ,

CPF; 164^77 708 Telefone: 19-2412194
Data de Admissão na lES: 03/02/1997

Rp.çdme Atual de Trabalho: TI

;\Vw;/e dcifs) üiscipHnct(sJj_
l-.ciiiomiu

Kcanumia Brasileira e Conlempürcinea_
(jraduaçãu

l-.sneciaíização íSomefile com

"ãirso: Eisutuiç^

base na Resolução 12. 8s)
Ano de Conclusão:

Mes/rado ÍSouietUj Ri^conhecido pela CAPES)
"Curso Cièndas Econômicas , - ioqs
instituição: LrNaC.A.ALP Ano^onclusao. 1998.,

'/ )nn,orado (Romeule Ih-conheeido pela CAPES)
IllStituição:

C urso. t:—
Jjlros Publicados íUíUizar as normas da ABNIjrras Jniniicaao.^ i uiui-lu ^

Ano de Conclusão:

An\rr\

, Técnicas fUtilizar as norma, da ABA Q ,

tÃSmDÕ Licio da Costa. Crescimento e Declínio do Pos-Guerra e as Especiücidades ̂
' da Etapa da Globalização Financeira das Duas Ultimas Décadas. ReviMa de Cienuas ̂

Gerenciais. Faculdades de Leme, ano 2 (n° 2), 1998. |
RAIMUNDO Licio da Costa. Os Fundos de Pensão e o Financiamento de Longo Prazo na ̂
' Economia Brasileira: A Parceria com o BNDES e o Modelo de Project Frnance. ierm/m:
Je Economia FoUnca. xf 6. C^mç\msG]im\\oA99Í. \

R.A1MUN D0 Licio da Costa. Os Fundos de Pensão e o Financiamento de Longo Prazo na ;
Economia Brasileira: O Mercado de Ações, a Parceria com o BNDES e o Modelo de . ;
Venture Capital. Revisui de Ciências Gerenciais. Faculdades de Leme. Ano n 1, j
Leme. Junho, UP-. _ t • i

RAIMUNDO. Licio da Costa. O Crescimento dos Fundos de Pensão Internacionais e a
Imponância do Ambiente Institucional na Canalização do Financijimento de Longo
Prazo. RevLsía do 18" Congresso Brasileiro de Fundos de Pensão, ABRAPP, Sao
Paulo, outubro, 1997. _ _ , . .

ÍUAIMUKDO, Licio da Costa. Estabilização e Sistema Bancário: .A América Latina nos ^
.Anos 90. Revista de Ciências Gerenciais. Faculdades de Leme, ano 1, ri 1, dezembro, ;

RAINFUNDO, Licio da Costa. O Crescimento dos Fundos de Pensão e a Imponância do j
Marco Institucional na Estruturação do Financiamento de Longo Prazo. Leituras ífe j
Economia Politica, n ° 5, Campinas, dezembro, 1997.

.Anais em Congre.ssos Científicos (Utilizar as noima.s da ABhiT)

Ou mas Atividades .Acadêmicas E.xtra-classe. além de .sala de aula
C 'oordenador do C urso de C iências Econômica::,.



L

MEC/SESii/CEE Conuibcis -

Docente: j^auali Polozzi Ferreira ^ n_:

C?Fn37.947.008 ̂  Telefone_li96,:2^

f X/

'</■

>0
i \ •?.". —

Daía de Admissão na lES: 01/02/1999
Redime Acuai de Trabalho: H

: ^Dirni üa(s) Lli.scipliiiLifs) :
i (•(jiilcihilidack Avançudct
• ( 'qnirokidcjriü
(jiíidiiciçdcj

i  Econômicas, Con.ábcis = de Adm. de Empresas Padre Anchie.a
i Ano de Conclusão: 1996 ^ I
i Especializacào íSuimníe com base na Resolução 1- 83) ^

totómicas. Concâbeis e de Adm. de Empresas Padre A„clrieta|
'■ Ano de Conclusão: 1997
X/l'siradü (SorneniL' liecuiihecido pela C APESj

Instituição:
C urso:
Cuncluscão. ; n,ork'i

; Tuiuinnida (Süiveiile Reconhecido peia CAI /.aV
Instituição:

■Curso:
Conclusão:;  I 1 W octw . ^

Ano de;

Ano de i

■ Ijvros Pu/d içados f Utilizar as normas da ABNQ
Téclcas run/i=ar as normas da ABNT),

iC|T;;;77;:;7rV^/^7^v CieiuUieos íuurr-ar as nunvas da ABNT)

IpiiiZ^XJiÃnMes Acadêmicas Extra-dasse. além de sala de aula



MEC7SESli/CEE Coiiuibcis -

CD/
« a íj

? F>í. S-*

To-0^

Nome do DocenglMglgM^ IHEndereço:^uadoiAn^ f^tóbi^?~(ÕT9y869l^
rá^l032-ph4--SlLJ^-^^
fsZru r)p Admissão na lES: _0g/03<1999

^  Cuniabiliclacle üerejiçitl_

: (jnicliiaçõo

; Anchieia Ano de Conclusão; 1.98:) 1

i
s.i,'-<irn<.lo íSonieiiic RecoiiheciLlo pela LA—•^) ^ Ano de ■

Instituição:
■ Curso: !

Conclusão:

7t:c7;:;;c;ã;77so/7;c///c- K^conht^ckio peta capes)
-^r Instituição: i
Curso: ;

Conclusão:

Livros Ptihlicaüos (UiUizar os normas da ABMj

• Ou iras Atividades Acadêmicas Exira-c lasse, além de sala de aula ^

YKJ



MEC/SESu/CEF Coiiuib'::- ■

"n^;^ DoceiTtejMlsonT^^
Fnrlerecü Rua Fmilio Fehr, 283 -Jundiai^
^r-Tt7^sT26l CPFn)TIl28:689^

F»s. a

u .

Telefone; 11-7396 5052

Data de Admissão na lES. Oj/02/1997 .
rve^ime rt.Luai —

Mame daísj discipliiia(sj: _
Admifiisiraçüa Geral

;. A. R,cm-sas Materiais ePairm^^

^ GruJnciçõc

:  pàr df ct'n';'i^rS» e de Administração de Empresas
Padre Anchieta Ano de Conclusão: 1993

l':'^^i^7Xdi^àu (Sumeiue com base na Resoliiçãu 12 83)

^rSS'^onô.icas, Contábeis e de Administração de Empresas
Padre Ano de Conclusão: 1996

"yh-s/rac/o íSonienli.^ R^conhecidu pela CAPES)
'?■ TT Instituição:Curso.

Ano de Conclusão:

;loiimraíki ISumenle Rrmuiliecidu pela CAPES)
"ÕFF Ano de Conclusão:

Livras Pnhlicaclos (Utilizar as normas da ABNT)

..4/7/w/v Cienlificüs Publicadas em íiavisias Técnicas (Utilisar as normas da Arli\Tj —
DlNl. Nilson Tadeu Góes. Planejamento: uma Ferramenta Indispensável. Revisia de

C'iêfidas d-reiidais. Faculdades de Leme, vol. 02, n° 02, 1^8. ^
'Anais em CoffXssas Cieiiiificas (UiiUzar as normas da ABNT)

Uiiiras A tividades Acadêmicas Lxira-classe, além de sala de aula
Caardenadar de Estádio Supervisionada do curso de Administração.



MEC/SESii/CEE Cor.uibcis - «b

1 Nnme do Docente; Regina Clare Monteiro _
j Endereço: Av. Carlos de Araújo Gobbi. 444 - apto. 12

CPF: 002.312.208-04i RG: 1 1.663.443
: Data de Admisscão na lES: 02/02/1998

Telefone: 19-213 0542

ReGme Atual de Trabalho: TI

«o cf

F\ft

i  !\'(jnic da(s) Jiscipliiiu(.V:
I Píjritr^iiô.s Itis/niniL^n"'!

■  ( irclJlIClÇLKJ —IT

i~C^-so- Lie. Plena em Letras - Português / Inglês
i  l.,.,i,i,icão: PUCrAMP Ano de Conclusão: 198.

XKJTÕinílusão:
^ Curso. insuançao.

■ Mí.'Sirado íSí^nieiile Reconhecido pela CAPES)
:"ãirso: Educação - Metodologia de Ensrno
liKiituicào: UNIC.AMP Ano de Conclusão: 1990

{

J

■ iJüiiiorado (Sonif^nte Reco)ihecidü pela CAPES)
■'Curso- Eduçação - iVletodologia de Ensino
:  Instituição: UNICAiVLP Ano de Conclusão: 1993

:  Pnhlicudus (UiUizar cis normas da ABNT)

' 4 /•//w.y Cieruificüs Publicados em Revisuis récn/cm (Utilizar eis normas da ABR T) ' |
■ MONTEIRO. R.C. "A pesquisa qualitativa como opção metodológica . n L\istct lo ^/M.v/c-óc-.v, n° 5. ago/9L pp.27-34. FE./L'NIC.AN'1P. ]
MONTEIRO, R.C. "Concepções Pedagógicas na Visão Fiolistica. Revi.),ta uajeto^, ,

;  CPG/FE/ONICAiVlP Vol. 2, n° 5, agosto/1995, pp. 88-108. , _ '■
"Holistica: uma nova visão de mundo". In: Revista Educação e

i—£/„•/•/?(; vol. 1, n°2,jul/dezl996, pp. 31-58. Ed. Universidade São Francisco-USF.
i  ' "E.Ktensão: Universidade e Compromisso Social". In: Revista de
\  Educação. Vol. L n° 1, set. 1998, pp. 135-154, Ed. Faculdades Integradas Anhanguera-1

F1A.N.
: Anais em Cotwessos Cientiftcos (Utiltcar as noiwas da ABNTj

. Quira.s Atividades Acadêmicas Extra-classe. além de .tala de au/a

T I.



iVlEC/SESii/CEE Conuibcis - 89

Nome do Docente. Vanderci Garrarai\ome ao lvuvciu^^ ___

r\. VwJ. I —. ^ ^ '

Daca de Admisscão na lES: 03/08/1998
Re"ime Atual de Trabalho. H
^  '

CD/

■íi . y
Fka. a

——■ "-vai*snic* ;

^Or 0^

Suma ÜLifs) üisciptinafsj:
i Administração financeira e ürçameiiiaria

(. j'radtiação
■T^iãrso; Administração
Instituição; Fac. de
Ano de Conclusão. iv&2.

Ciências Administrativas e Contábeis de Atibaia

i fn^strui^âoi^Fac. de Ciências Administrativas e Contábeis de Atibaia
i Ano de Conclusão: 1983. ^
rÉspeciaUzação (Somente com base na Resolução 12 òoj
^ Curso-Contabilidade e Auditoria _ .
i  Instituição: Fac. de Administração e Ciências
. Ano de Conclusão: 1980.
Xlesti

Curso:
Conclusão.

E

■aJo (Somente Reconhecido pela CAPES)
Instituição:

conômicas Santana

Ano de

Doutorado (Somente Reconhecido pela CAPES)
"A Instituição:Curso. ^
i Conclusão:

Ario de

I Livros Publicados (Utilizar as normas da ABNT)Ltvros ruuiieuuu.-, — í :;7TTr , TD^-r,
rn.nfHirr.s Pnh/icados em Revistas Técnicas fUtiltzar as normas da ABMj

Anais em rnnores'^o:. Cientificos (Utilizar as normas da ABMJl^ / é t V ' ■ I ■ I

'Outras Atividades Acadêmicas Extra-classe, além de sala de atila

m



MEC/SESli/CEE Comábcis - «V

Docente: Vicen^parecido Carioca _ ^
B,,.rin.Aniúrios.20-M Paraíso - Valmhos/ SP

RG 10.537 247 CPF: 819.347.778-20
Telefo

ST::W,Fia

eoic

Para de Admissão na lES: 01/03/1996

ne: 19 - 871 7642
Reizime Atual de Trabalho. TI

■ AVy/ne daísTHscioUnafs):
(  e" Aiióli.st: de ( usto.'^
d^^Lluisu e Atividades Compíenieiilares l

■ Pesquisa e Atividades Çompiemenlares II
'  (ji-adiiaçãa

aLias Eco„ô..as C., = de de E.peesas
Ano de Conclusão: 19õ4.Padre Anchieta

i.\n,^rinlisacãu (Somente cum base tia Resu/iiçao 12 H^)Curso- Gerência Financeira Administrativa e Controle -^. ,007
Instituição: Instituto Salesiano Doni_Bnsco^ Ano de Conclusão,
Mcstrada íSamente Reconhecido pela L AíLSj
Curso:

Instituição: Ano d
C_ i.; 1 o w TSt

e Conclusão:

'üoiitoradv dinnu^me Reconhecido pela LA
-p— ^ Instituição:
Curso: ^—

Ano de Conclusão:

Lnros F11 hiiçados (Utilizar as iiurivas da ABMj

TjT— TTnicas (lldlf^is t,armas daAB^

-UJ^JT^iTCoayressas Cientificas (Utilizar as tturmas da ABNTj

Ijutras Atividades Acadêmicas Extra-classe, além de sala de aula
Coordenação du Curso de C iências C ontábei^. .



{vlEC/SESu/CEE Contábeis - 89

i N'nme do Docente; VVilson^abi^^^il^ Cnrrpans - Va!inhí5i2i23i^

• Data de Admissão na lES: 03/02/1997
Redime Atual de Trabalho. H

w lijF^a

Pa s.' X J :

i h^mutí ÜLt(s) üiscipUuuí^}:
; loção Soeio! e TrcthalhisUt
i Graduação
Curso: Ciências Jurídicas e Sociais -^- 1079
Instituição: PUCCAMP Ano de Conclusão. 1972

i i:,mecia/i:acõv (Someiile com base iia Resvhiçao 12 SjJ
! ClhSO! DlFÊltO T 1 — . 1OTA

■  , ■ :í nr -r .Ajio de Conclusão: 1976.
i  [iisuiuiç^io- ""

í Ursirado fSomenie Reconhecido pela CAPES)
Ano de Conclusão:

i [jaiiioradcj fSonienle Reconhecido pela CAf ES)
■ Curso:

Instituição: Ano de Conclusão:

hjvros Ruhlicados (Utilicor as normas da ABNT)

'iTiixo.s Ciemificos Publicados em Revistas Técnicas (Utilizar a.s normas da ABhiT)_
t  —

: Anais em Conxi'<^^-'^'^^ Cientificas (Utilizar as noimas da ABNT)—

i Oiuras Atividades Acadêmicas Extra-classe. além de sala de aula



o

MEC/SESu/CEE Contábeis - 8^

DOCENTES QCE ATUARAM NOS ÚLTIMOS QUATRO ANOS NAS
CURSO

■S' ru.

-TTm. nnrPntR- Cláudio Renato Forssell Ferreira
-ATTTTN. Pm. P.Hrn Fiins de Godov, 189 - Alto de Fatima - Itatiba

^  irEz „ . . . 71 ^T^I^fXno- fni n
; RG: 11.502.615 CPF; 044.194.238 - 54 Telefone: (011) 7

Data de Admissão na lES: 01/03/1996
805 - 4895

Redime Atual de Trabalho: H

Síjtne üaís) Jisciplinaísj:
Ijireilu e Le;.it.-Jaçciu
(jrLichiciçõí)

"Curso: Direito Instituição: FMU Ano de Conclusão: 1989

I [■\vecia!i=cicão fSamenie com hax na Resolução 12 H3)
■ Curso. Instituição Ano de Conclusão:

\lesircicl(j íSomenie Kecunhecido pela CAPES)
Curso. instituição: Ano de Conclusão:

/)<jiii()rud() íSaiiicule Reconhecido pela CAFLS)
Turso. 1"^"'"''^»°^ Ano de Conclusão:

dS N

.Or
J j

Livras RubUcados (Utilizar as normas da ABNT)

Aniíros ri.nfifirn, Publicodos cm Revistas Técnicas ÍUtilizar as normas da ABIsT) —_
"ferreira. Cláudio R. Forssell, Direito no curso de Ciência da Computação, Revista de
Informática. i998LlllUL —

Ancus em ConcQ-essos Cienlificos (Ulilizar as normas da AB^ I )

(Jinrus Atividades Acadêmicas Exrra-ckisse, aiéiii de sala de anki



iVlEC/SESii/CEE Conuibcís -

j-r— N,ii.rr,a Kemna Ferro Moss Julic.
595 - Sama^gjnebra

fPi-: r2J.460.85S - 80 TeletSiie:■——^ ;—^ r-pf. AI /rio/i Q07 Retnme Atual de Trabalho. H, Data de Admissão na lEb. Ul/u»/i>'>'/ ^

Q 3 >âFt«

f
??3. ^ ^

mjtsRtc»

>OTOCQ>f

-o.

; i^Dmn clcíf y discipliiK-i(^) ■
Inihrmáiico Apticcidci
(iradtiiiçòo

j Curso: Ciência da Computação liisiituição: EEP Ano de Conclusão: 1993

1 h\,u'rinlizacciü {Somente com base na Resolução 12. 8j) ^ ^ —Ano ceCondusao. 1996.

'; \.i...,rn,In íSf>menie Reconhecido pela CAPES)
77- T ' Instituição:' Cui bO.

Ano de Conclusão:

■  / )nnn>rad(j (Somente Reconhecido pela CAPLS)
Curso: instituição: Ano de Conclusão:

Ttvnjs Fiihhuidos fíltilicctr at normas da ABNTj

i- .f rm.uinrr,. Publicados em Revistas lecniccts (Utilizar as nofmcis da ABNT)
;Íl'UO. Márcia Móss. Internet. Revista de Injoiwática. Faculdades de Valinhos, vol. 1 (n
i  !)■ 22-25, 1998. - • - j
UCLIO. Márcia Móss & NAlCAiMITI. Gilbeno S.. A Formação Acadêmica na area de

Inibrmática e as Expectativas dos Egressos frente ao Mercado de Trabalho. Revista de
Informática. Faculdades de Valinhos, vol. 2 (n° 1): 22-25, 1999

■  ..^l/iciis em (foir^eiressos C ientíficos (Utilicai as noimas da ABNl)

Outras Atividades Acadêmicas Extra-classe, além de .lala de aula
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iVLEC/SESli/CEF. Contábeis - «9 <t

Fl« fia-

«üBníc»

^otoco^

^—i—^ : tpc- n';/0''/1997 Ketzime Atual de Trabalho. H^ Daca de Admissão na lEb.

; bium^ da(s) c/isciplinaf.y:
i  ■/liaria Geral da Aüministraaiu
i Graduciçãoi (.jraduciçciu —. . , pfTrrÇmn Ano de Conclusão: 1972: Curso: Administração Instituição. PUCCamp -
''rr^^.f.^-^fli-r.rnn (Snmf^iiie cuiii búse na Resolução 12. S3)

^  Instituição:í Curso.
Ano de Conclusão:

,  ,\ilastrado (SomeniL' Rec()iihL'cidu pela (. Al LS)
i

i Curso:
nstituição: Ano de Conclusão:

i nnnmmdo (Somente Reconhecido pela CAPES) ̂
I

Curso:
nstituição: Ano de Conclusão:

■ Livros Pnhiiradüs (UíUizar as normas da ABNT)

i .'1 / liifos Ciamific'COS Publicados em Revisias Técnicas (Utilizar as normas da ABNT)

'Anais em ConjA■essos Cienlificos (Utilizar as normas da ABNT)

\ Outras A livi.,'idades Acadêmicas Exlra-classe, além de sala de aula
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M£C/SESli/CEE Contábeis - 89

Nome do n^rpnrp- Ricardo Lenzi Tombi ^ ^—_

> ̂  ^ /Cáâ- ̂

'k

Data de Admissão na lES: 01/03/1996
Rp<jime Atual de Trabalho. H
^

—  T'. ■ ..! I

Akiiemàiicci ('om^rcial è Financeira
(jraduoçào(.jiciditciçctu ; ^ rvrr a x/ip Ano de Conclusao. 197^

-T—TT7— ha.se na ResuliiçãuJJJ^
—r-^ In.stituicão;
Curso'.

Ano de Conclusão:

-77T:;;T;;7;77v..m.-.„/^ Raconhecido pela CAPES)
;rr: : ?r73777~Nr7i77-j„- _ AriministraCc

MesircicKJ 1 ———-7-

Curso Ciências Sociais Aplicadas - Administração 5^. 1000
bSi.nirao: Universidade São Marcos Ano de Conclusao. 1999

Doutorado (Somente Reconhecido pela CAPES)
-7^ Instituição;
Curso' ^

■Ano de Conclusão:

/ ivros Publicados (Li li!Dar as normas da ABR Q . . r f ino livro "Contemporay Marketing Fius ^ou s ^^
Boone e D-vid L. Kurtz, lhe Dryden Press, publicado no Brasil pela Editora^
r;,,.n.h.rn-T<noaan. sob o Titulo .Marketing Contemporâneo.rd—AN

Tã^■IBI, Ricardo Lenzi. A Conservação de Energ.a no Setor Transpones. Reu.staaM-kisCk'ruiiciais.fKu\á!>áts áeLemt.imHB I): 20-27, 1997.
tombi. Ricardo Lenzi, Mercado de Gás -Naiural Autoraot.vo no Brasil. Revista Ou o *
TOMBV"toaVdrLenz,. Natural Gas for-Vehicles (NGV):An Economical and Technical

■Approach - Paper S.AE 952209 - E, São Paulo, 199a.

.UCi'.— Owc ~ '—_ f f r> X/T"!

ttr.rn. Publicados em Revistas Técnicas (UtilDar as normas da ABNÍJ
J  ÜI • n Qu\

Conip-essus Oentificus (Utilizar as normas da ABNT)
4SAfflf"Ricaído Lenzi. O^Gás NaturTl Automotivo (GNV): Uma Abordagem Tecnico-

Econômico - Paper SAE 952209-P- Proceedings do IV Congresso Internacional de
Tecnologia da Mobilidade, SAE. São Paulo, 1995.

üutras Atividades Acadêmicas Extra-classe, além de sala de aula



MECVSESii/CEE Coiitfibcis - 89

Nome do Docente: Luciana Rodrigues de Oliveira
Endereço: Rua Senador Fonseca,
RH- 1 .3 250.831 CPF: 068.4

Data de Admissão na [ES: 03/02/1997

1324 - Cemro - Jundiai

CPF: 068.451.298 - 00 Telefone: (011) 7396-028

- ü /

I

RUíSftíCA

A

Reuime Atual de Trabalho:

1  dais) d\scU)i\m(s):
! I'siuülo'/ici Omanizaciuiicil
Grac/iiação

i Curso: Psicolouia Instituição: USF Ano de Conclusão: 1988

riíwtícialilação (Somente cum hcise m Resolução 12. 83)
Curso: Administração - Recursos Humanos
Instituição: Faculdades Santana Ano de Conclusão: 1991

; Mestrado (Soniente IGronheciJu pela CAPESj
Curso- CièncEas Sociais Aplicadas - Administração
Instituição: í íniversidade São Marcos Ano de Conclusão: 1999

Dauturadu (Somente Reconhecido pela CAPES)
Curso:

Ano de Conclusão:

; Livros Publicados ((/tildar as normas da ABNT)

\ Artií/os r-u^mifiros Publicados em Revistas Técnicas (Utilizar as normas da ABStl)—^
. OLIVEIR^A., Luciana Rodrigues. Motivação e Planejamento de Carreira Profissional.

Revista de Ciências Gerenciais, Faculdades de Leme. ano 11 (n°l): 05-18, 1998.
' OLIVEIRA, Luciana Rodrigues. A Importância da Cotidianização da Pesquisa no Processo
: de Aprendizagem. Revista de Educação. Faculdades de Leme, ano I (n°l): 47-54, 1998.
qj^jYEIRA, Luciana Rodrigues. Refle.xões Sobre a Comunicação e o Marketing do Futuro.

: Revista de Comunicação Social. Faculdades de Valinhos, ano I (n°l): 91-101, 1998.
' OLIVEIRA Luciana Rodrigues. Reflexões sobre o impacto das mudanças no ser humano e
na organização. Revista de Informática, Faculdades de Valinhos, Vol. I n° 2, 1998

.  .Aiiriis enT~Con^i-e.-isos Científicos (Utilizar as normas da ABNT) ^

Outras Atividades Acadêmicas Extra-classe. além de .tala de aula



MEC/SESii/CEE Coniábcis - 89
CO/

y  \

jl^ereço^Rua Tiradeniei, 19, 202^üll£-
SSírSWTdTTSbSilH

Data de Admissão na I£S. üj/U-/w^/

Ffe-

; Nonií! cli-'icipl'>"-'(V-
'■■ ínformálicci Bcisicci
i Cjracliiaçõu

i Ano de Conclusão: lvb2

'-Eír^- ' Instituição:•Curso: — ^
Ano de Conclusão:

i  i\le.slrciLlo (Some/iíe ReconheciL/a pela CAPES) —.instituição: LrWCAMP
i Ano de Conclusão: 1997

i DnHiuraclo íSumeiile Ri^coiiheciclo pela CAPES) _
Instituição: Ano de Conclusão:

' ijvros Fiihlicaclas (Ulili-ur as normas da ABNT)

: Ariisios Ciemificos Publicados em Revistas Técnicas (UíiUzar as nonna.'i da ABNT)
i

Con-rresso:, Cienlificus (Ulili-Cir as normas cia ABNT)

i Outras Atividades Acadêmicas Exlra-ckisse, além de sala üe aula

/
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